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PÀRECER NO O4L/2023

PRO.'ETO DE LEI MT'NICIPÀT N" O4O/2O23

ÀUIORIÀ: PREEEIÍO MITNICIPÀ!

ÀSSUNTO: DISPõE SOBRE ÀBERTURÀ OS CúOTIO ÀDICIONÀL ESPECIÀI,

NÀs LErs oRÇtiENTÁRrÀs Do ExlRcrcro FrÀIÀllcErRo coRRENÍa, PoR

SUPERÁVII FÍNÀ}ICEIRO IIO PÀTÀ!'ÀR DE R§ 385.904,78, E DÀ OIITRAS

paovroÊucr.as - ruDo coNFoRME sE coÍ,HE DÀ PRoPosÍçÀo E DElG.rs

DOCI'MENTOS APENSOS .

pxrcun uueÍotco Nô 041/2023.

O Prefeito Municipal, fazendo uso de suas

atrlbuiçóes legais, prêcisanente na Lei orgânica do Municlpio,

encaminhou o Projêto dê Lei acj.ma mencionado ao Poder

Legislativo, corn a finâ1idadê de abrir no correntê exêrcicio

orÇamentá!io e financeiro, um Crédito Adicional EspeciaL no

valor suplanencionado, por superávit financeiro, tudo cÔnforme

se vê da matéria supramencionada e documentação acostade'

Na realidade, no que tange à competência

legislativa. tenho â dizer que: incumbe à câmara Municipal'

con a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do municipio e, especialmente quando âutorizar

abertula de crêditos adj.cionais suplementares e especiâis'

o artigo 2", § único do Projeto dê Lei em

conento considera o SÀLDO BÀNCÀRIo existente, já na mensagen

justificativa, o Executivo MuniciPaI informa que o Íeferido

superávit é considerando o saldo bancária em 37/1'2/2022'
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Conformê a nota acina descrita, pata ne.Lhor

entendimento e transparência. é importante a juntáda no

refelido projeto do êxtrato bancário do vaIor, vez que não foi
anexado nem nesmo o balanço patrimonial.

PEIó EAPOSTO, comprovado a existência de

recursos disponivej.s, pelo superávit, plevisto na legislação
pertinente, sou de opinião quê a ploposiçáo preenche os

!equisitos Iegais, principalrnente os previstos na Lei Eede!a1

4.320/64, en seus artigos 42 e 43, inciso I, § 2", sendo,
poltanto, a autorizaÇão legislativa para a abertula do C!édito
Adicional EspeciaI, o único caminho legal, assim, o referido
Projeto de Lei no 039/2023 de iniciativa do Prefeito
Municipal, ter â POSSIBIúfDÀDE ,rIrRÍDtCà da tramitação,
discussão e votaçâo.

Vale ressaltar, que a emissào de parecer
por esta Assessoria Jurldica não substitui o parecer das

Comissóes Permanentes, porquanto essas são conpostas pelos

replesentantes do povo e constituên-se em nanifestação
efetivamente legltina do Parlamento.

Comissõês Permênentes e do P1ênário desta
nelhor juízo das

Casâ Lêglslativâ.
o parecer, salvo

Prêsidêntê Médici, 19 de .Iunho de 2A23.
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